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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Porto Alegre, nº 350 - Jd. Santa Rita
CEP 15610-024 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
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CONTABILIDADE / TESOURARIA
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
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ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.616 

DE 17 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.616 – DE 17 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, a pedido, a servidora Senhora CÉLIA 

APARECIDA CINTRA, RG: 16.821.700-4, para prestar serviços 
junto ao CEMEI “CLÍVIA PEREIRA MACHADO ROSÁRIO”, 
sem prejuízo aos seus vencimentos, retroagindo seus efeitos a partir 
de 15 de julho de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Republicação devido a incorreções na redação publicada no dia 
18/07/2024 – Edição n° 1.472 do Diário Oficial Eletrônico

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.617 

DE 17 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.617 – DE 18 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a senhora MIRIAM APARECIDA DIO-

NÍSIO FERNANDES, RG: 9.139.133-7, do cargo público de 
ASSESSOR PEDAGÓGICO, de provimento em Comissão, do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público da Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis, retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.618 

DE 17 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.618 – DE 18 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, expressamente, a Portaria nº 20.338, de 04 

de agosto de 2022, que versa sobre a designação da Servidora SIL-
VIA LUIZA SCATENA NEVES, RG: 19.578.270, para exercer as 
atribuições do cargo público de ASSESSOR PEDAGÓGICO, de 
provimento em comissão, retornando a referida servidora a ocupar 
o seu respectivo cargo de origem (Professor de Educação Básica II 
e Infantil), retroagindo seus efeitos a 15 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.619 

DE 17 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.619 – DE 18 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, expressamente, a Portaria nº 20.085, de 31 

de janeiro de 2022, que versa sobre a designação da Servidora DA-
NIELA ELISA MARTINS PIVOTO ROSSI, RG: 30.431.701-9, 
para exercer as atribuições do cargo público de ASSESSOR PE-
DAGÓGICO, de provimento em comissão, retornando a referida 
servidora a ocupar o seu respectivo cargo de origem (Professor de 
Educação Infantil – PEB I Infantil), retroagindo seus efeitos a 15 
de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.620 

DE 17 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.620 – DE 18 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, a pedido, a servidora senhora ELISETE 

NOGUEIRA PAGNOZZI, RG.: 11.232.857, Serviços Diversos, 
de provimento Efetivo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Fernandópolis, para prestar serviços junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 22 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município. 

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.621 

DE 17 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 21.621 – DE 18 DE JULHO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, a pedido, o servidor Senhor GILBERTO 

ALVES CAPANEMA, RG: 40.107.268-X, Agente Administra-
tivo, de provimento Efetivo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, para prestar serviços junto à Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, retroagindo seus efeitos a 16 de 
julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de julho de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município. 

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2024

EXTRATO DE CONTRATO N.º 156/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FER-

NANDÓPOLIS.
PROCESSO N.º 497/2024. 
CONTRATADO: LUMIAR HEALTH BUILDERS 

EQUIP. HOSPITALARES LTDA
VALOR: R$ 110.400,00
ASSINATURA: 11/07/2024
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXI-

GÊNIO QUE SERÃO UTILIZADOS PELOS PACIENTES 
DE OXIGENIOTERAPIA DOMICILIAR, PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O PRAZO DE ENTRE-
GA / INSTALAÇÃO DEVERÁ SER FEITA DENTRO DE 08 
HORAS, APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
COMPETENTE E DENTRO DA VIGÊNCIA CONTRA-
TUAL”. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 039/2024. MOD. 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 132/2023. 

Fernandópolis-SP, 18 de julho de 2024. 
- Eliseu da Silva Pereira Né -

Agente de Contratação

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 158/2024

EXTRATO DE CONTRATO N.º 158/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FER-

NANDÓPOLIS.
PROCESSO N.º 095/2024. 
CONTRATADO: VYTTRA DIAGNOSTICOS S.A.
VALOR: R$ 43.800,00
ASSINATURA: 15/07/2024
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE TESTES HEMATOLÓGI-

COS, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA A REALIZA-
ÇÃO DE EXAMES NO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 
ANÁLISES CLINÍCAS DE FERNNDÓPOLIS-SP, SUFI-
CIENTES PARA 06 (SEIS) MESES”. ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N.º 208/2024. MOD. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
029/2024. 

Fernandópolis-SP, 18 de julho de 2024. 
- Eliseu da Silva Pereira Né -

Agente de Contratação

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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CISARF Consórcio Intermunicipal de Saúde
PORTARIA Nº 077-A 

DE 28 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA N.º 077-A – DE 28 DE JUNHO DE 2024. 

(Dispõe sobre exoneração de funcionários e dá outras providên-
cias).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E, PRESIDENTE DO CONSELHO DE PREFEITOS 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FERNANDÓPOLIS- CISARF, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

RESOLVE:
Art.1º Exonerar a Senhor ODELIA EVARISTO DE CARVALHO 

ROZO, portador do RG Nº 11.950.380-3 SSP/SP e do CPF Nº 
064.344.748-22 exercendo o cargo de ENCARREGADA DO RH, 
Regime CLT, provimento em comissão.

Parágrafo Único: Tendo em vista a natureza do cargo comissiona-
do estará exonerada a partir da data de 30 de junho de 2.024.

 NADA MAIS. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA. 
INTIMEM-SE. 

Fernandópolis, 28 de junho de 2024.
ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO

Presidente do Conselho de Prefeitos do CISARF

Ciente/ de Acordo: Odélia Evaristo de Carvalho Rozo.

ATOS OFICIAIS

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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